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CoNTRATO DE RATETO No OU2O19

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente
à constituição do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o
MUNICÍPIO DE PARAIPABA, doravante denominado @IBAIANIE, através de sua
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob o 1o 10.380.6081O00L-42, com sede
estabelecida na Rua Joaquim Braga, no 296, representado pelo seu Prefeito Sr. Dimitri
Rabelo Batista Castro, portador da Cédula de Identidade no 20040090t7570 - SPSP-CE
e inscrito no CPF no 036.009.673-55, residente e domiciliado em Paraipaba-CE, e, de
OUtTO, O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU '
CISVALE , doravante denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ no L2.768.835/0001-75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no
1696-8, Centro, CEP: 61.600-150, Caucaia-CE, neste ato representado por seu
Presidente ao final assinado, Sr. Francisco Cláudio Pinto Pinho, portador da Cédula de
Identidade no 90002046070- SPSP-CE e inscrito no CPF no 260.223.893-72, residente e
domiciliado em São Gonçalo do Amarante-CE, têm entre si justo e aceftado, com inteira
sujeição à Lei Federal i'1o. 8.666/93, à Lei Federal 10. LL.L07/2005, Decreto 60.
6OL7/20O7 e ao Contrato de Consórcio Públíco, o que se segue.

cúusulA nRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo lrcnl
O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8o da Lei Federal no
Lt,LO7/05, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal no 6.0L7/07, de L7
de janeiro de 2OO7; na Lei Municipal No. 509, de 08 de março de 2010; no Estatuto do
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, bem
como nos demais normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as
atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definído no Contrato de
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão do Centro de
Especialidades Odontológicas CEO/Regional de São Gonçalo do Amarante, localizado no
município de São Gonçalo do Amarante, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará, bem como a manutenção das demais atividades de funcionamento da
Entidade, nos termos do Estatuto do coNSÓRcIo PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE.

cúusuue TERcETRA - DA pREvrsÃo oRçAMENTÁnra

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO.
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Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional
Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta)
dias da data de assinatura deste Contrato.

cúusuu qUARTA - Do vALoR corA-PARTE E A FoRMA DE REPASSE

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte
Anual de 20Lg no valor total de R$ 2O2.59O,L7 (duzentos e dois mil,
quinhentos e noventa reais e dezessete centavos), obrigando-se repassar em
12 (doze) parcelas mensais iguais de RS 16.882151 (dezesseis mil, oitocentos
e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos), devendo ser creditado em
favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, na sua Conta Bancária.

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização
contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o
CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput
desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do
Estado do Ceará (S,EFAZICE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos
recursos do ICMS Mensal do Município de Paraipaba;

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da
autorização contida na Sub-Cláúsula Única, da Cláusula Décima Primeira do
Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo
autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover
a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos
do ICMS mensal do Município de Paraipaba, e proceder à Crédito em favor da conta
bancária CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU . CISVALE;

Sub-CIáusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no mês de Janeiro de
20L9, e término no mês de Dezembro de 20L9;

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste
Contrato, obrigatoriamente, com anuêncÍa de ambos os partícipes;

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograma de
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente,
não serão permitidas nem promovidas, salvo dísposição mediante "Termo Aditivo"
e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos
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CIÁUSULA NONA
FrscALrzAçÃo

CLÁSULA NONA DO ACOMPANHAMENTO E DA

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo
CONTRATANTE, através do servidor especialmente designado pela Admínistração
para esse fim, doravante denominado(a) simplesmente GESTOR deste contrato,
conforme determina o art. 67 da Lei no. 8.666/93.

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete
a(o) Gestor(a), entre outras atribuições:

9.2,L. solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providêncías necessárias ao bom andamento deste
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências;

9.2.2. verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas
e a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada
Consorcial;

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades
contratuais.

cúusula oÉcrMe - Do FoRo

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste
Contrato de Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Paraipaba, Estado do
Ceará, renunciando a quaisquer outros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ma estabelecidas, assinam
o presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) via
presença das testemunhas abaixo identificadas, para
legais.

Paraipaba-CE,02 de Janeiro de 2019.

igual teor e forma, na
sufta os devidos efeitos

Pinto Pinho
do CISVALE

t- ,L \---
Dimitri Rabelo Batista Castro

Prcfeito Municipal de Parcipaba
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

Nome:

RG

Nome:

'í, ,:.r(. x,'

ncisco

RG: Assinatura:


